
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0125896-56.2012.815.2001
ORIGEM: Juízo da 16ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
01 APELANTE: Ivanildo Pereira dos Santos (Adv. Luis Carlos de Morais – OAB/PB 
nº 267.486-A)
02 APELANTE:  Banco Santander Brasil S/A (Adv. Elísia Helena de Melo Martini – 
OAB/PB nº 1853-A)
APELADOS: os mesmos

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO DE PRODUÇÃO 
DE  PROVAS  E  PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA.  REQUERIMENTO 
SOBRE  O  QUAL  O  MAGISTRADO  NÃO  SE  PRONUNCIOU. 
NECESSIDADE  DA  PROVA.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
CONFIGURAÇÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO 
DO RECURSO DO AUTOR. RECURSO DO RÉU PREJUDICADO.

- O cerceamento de defesa afigura-se na hipótese em que não se 
permite  a  ampla  possibilidade  para  as  partes  demonstrarem seu 
direito.

-  Verificado nos autos a real necessidade da dilação probatória e 
sendo imprescindível ao deslinde da causa a produção de provas 
requerida pelas partes, impossível o julgamento antecipada da lide.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao 
recurso do autor e julgar prejudicado o apelo do réu, nos termos do voto do relator, 
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 208.

RELATÓRIO

Trata-se de  apelações  interpostas  por ambas as  partes  contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital nos 
autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c danos morais, promovida por 



Ivanildo Pereira dos Santos em face do Banco Santander Brasil S.A.

Na  sentença  atacada  (fls.  84/86),  o  magistrado  a  quo  julgou 
parcialmente  procedente  a  demanda,  apenas  para  reconhecer  a  inexistência  do 
débito, julgando improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Inconformado,  o  autor,  primeiro  apelante  ofertou 
tempestivamente suas razões recursais,  pugnando pela reforma da sentença de 1º 
grau,  ao  alegar,  resumidamente,  a  preliminar  de  nulidade  da  sentença,  por 
cerceamento de defesa, uma vez que requereu a produção de provas e o juiz não 
analisou tal pedido.

Já  a  instituição  financeira  também  apresentou  recurso 
apelatório,  alegando,  em breve síntese,  a  existência  de fato  exclusivo de  terceiro, 
ausência de requisitos para inversão do ônus da prova, inexistência de ato ilícito.

Contrarrazões apresentadas às fls. 169/179.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório.  VOTO

Como  é  sabido,  conquanto  tenha  o  legislador  constitucional 
assegurado aos litigantes, em processo judicial e administrativo, a ampla defesa, o 
contraditório e o devido processo legal,  nos termos do art.  5º,  inciso LV da Carta 
Magna,  não  se  pode  olvidar  que  compete  ao  Juiz,  na  posição  processual  de 
destinatário da prova, valorar as que se mostrem necessárias ao seu convencimento. 

Cediço que vigora no Direito  Processual  o princípio do livre 
convencimento motivado do Juiz, por meio do qual o Magistrado valora livremente o 
conjunto  probatório  produzido  nos  autos,  devendo  motivar,  no  entanto,  as  suas 
decisões.

A fase instrutória, segundo a sistemática processual moderna, 
encontra-se condicionada não só a possibilidade jurídica  da prova,  bem como ao 
interesse e relevância de sua produção, cumprindo ao julgador indeferir as que se 
demonstrem  inúteis  à  espécie,  visto  que  a  lei  adjetiva  outorga-lhe  competência 
discricionária para selecionar as provas que foram requeridas pelas partes,  com o 
indeferimento das que se apresentem desnecessárias ou meramente protelatórias, a 
teor do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Todavia,  devidamente  demonstrada  a  utilidade  da  prova,  a 
jurisprudência é unânime no sentido de que deve ser dada à parte que a protestou ou 



requereu a oportunidade de produzi-la, sob pena de cerceamento de defesa, já que a 
agilização do processo não deve impedir que os litigantes exerçam seu direito de 
ampla defesa, esclarecendo questões relativas ao merito causae. 

Dito isso,  in casu, diante do requerimento do promovente, em 
sua  peça  exordial,  para  que  fosse  realizada  perícia  grafotécnica  no  contrato  de 
empréstimo confeccionados pelo banco promovido, a fim de comprovar a existência 
de fraude, especialmente no que toca veracidade da assinatura do autor, a meu ver, 
caracterizou  cerceamento  de  defesa  o  julgamento  antecipado  da  lide,  sem  a 
realização da citada providência.

A instrução probatória se faz necessária, à medida que poderá o 
juiz verificar a verdade dos fatos.

Enfim, há de considerar-se que o destinatário da prova é o Juiz, 
e que, se os elementos presentes nos autos não são suficientes ao deslinde da questão, 
deve ele ao menos analisar o pedido de provas e, caso necessário, determinar a sua 
produção, até mesmo de ofício e em qualquer grau de jurisdição, ainda que as partes 
demandantes  tenham desistido da produção da prova.  Nesse sentido,  destaco  os 
seguintes julgados do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  REQUERIMENTO  DE  PROVA  PERICIAL  E 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  ANULAÇÃO  DA 
SENTENÇA  EM  SEDE  DE  APELAÇÃO.  TEORIA  DA  CAUSA 
MADURA.  PEDIDO  INDEFERIDO  POR  FALTA  DE  PROVAS. 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  MATÉRIA  EXCLUSIVAMENTE  DE 
DIREITO. I - Na linha dos precedentes desta Corte, não é admissível 
antecipar  o  julgamento  da  lide,  indeferindo  a  produção  de  prova 
pericial, para, posteriormente, desprover a pretensão com fundamento 
na ausência de prova cuja a produção não foi permitida.1

PROCESSO CIVIL -  TRIBUTÁRIO -  OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - 
ADIMPLEMENTO - SUCESSÃO EMPRESARIAL - CERCEAMENTO 
DE  DEFESA  -  INDEFERIMENTO  DE  PROVA  PERICIAL  - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE PROVAS. 
1. Inviável antecipar o julgamento da lide indeferindo a produção de 
prova  pericial  para  posteriormente  improver  a  pretensão  sob 
fundamento na ausência de prova.
2. Recurso especial provido para anular o processo desde o julgamento 
antecipado da lide.2

PROCESSUAL  CIVIL  -JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE 
-CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -REQUERIMENTO  DE  PROVAS 

1

STJ - REsp 948289/RJ – Relator: Ministro SIDNEI BENETI - DJe 03/02/2009  
2 STJ - REsp 1066409/RS – Relator: Ministra ELIANA CALMON - DJe 30/09/2008  



PELA  AUTORA.  Caracteriza-se  o  cerceamento  de  defesa  quando  a 
parte  pugna  pela  produção  de  prova  necessária  ao  deslinde  da 
controvérsia,  mas  o  julgador  antecipa  o  julgamento  da  lide  e  julga 
improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência 
de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido.3

PROCESSUAL  CIVIL.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE. 
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  O 
julgamento antecipado da lide, na hipótese em que se faz necessária a 
produção de provas em audiência, a fim de esclarecer fatos relevantes 
ao  deslinde  da  causa,  caracteriza-se  como  cerceamento  de  defesa. 
Recurso provido.4

Portanto a atitude do Magistrado a quo configurou cerceamento 
de  defesa,  pois  suprimiu a  oportunidade de  examinar  o  pedido de  produção de 
perícia.

Destarte,  dou provimento ao recurso do autor, para anular a 
sentença  e  reabrir  a  instrução  processual  determinando  a  realização  da  perícia 
requerida, restando prejudicada a análise do recurso do banco demandado. É como 
voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, dar provimento ao apelo do 
autor e julgar prejudicado o apelo do réu, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Juiz Convocado Dr. Gustavo Leite 
Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho).

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. José Raimundo de Lima, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

João Pessoa, 17 de agosto de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

3 STJ - REsp 184472/SP – Relator: Ministro CASTRO FILHO - Publicação: DJ 02/02/2004 p. 332 
4 STJ - REsp 315935/SP 2001/0038550-8 - Relator: Ministro FELIX FISCHER - Publicação: DJ 20/08/2001 p. 
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